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II - VOTO DO RELATOR

Em face do contido no Relatório SESu/COSUP 798/2000, voto
favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação,
bacharelado, a ser ministrado pelo Instituto Superior do Litoral do Paraná, mantida pela
CAEDRHS - Associação de Ensino^ com sede na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná,
com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, turma única de 50 (cinqüenta) alunos, no turno
noturno, em regime seriado anual, devendo o Instituto ser credenciado no mesmo ato de
autorização de seu primeiro curso.

A Instituição deverá adotar as seguintes providências:
-  adequar, imediatamente, "os itens que obtiverem conceitos C e D aos

padrões de qualidade da área;
-  incluir o ctínceito CB resultante da avaliação das condições de oferta do

curso no Catálogò é no Edital do processo seletivo, conforme
estabelecem a Portaria MEC 971/97 e a Portaria SESu/MEC
1.647/2000; e
protocolizar junto ao MEC, no prazo de 30 (trinta) dias, processo
relativo à aprovação de Regimento.

Lauro Ribas Zimmer

Relator

Brasília-DF, 7 \He novembro de 2000
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III - DECISÃO DA CÂMARA.

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do
Relator.

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2000.

A. - .
Conselheiros; Roberto Cláudio Frota Bezerra ̂ Presidente

Arthur•̂ Roquete de Macedo - Vice-Presideáte
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MINISTÉRIO DA EDUCAj
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.® 798/2000

Processo n.- : 23000.007218/99-02
Interessada : CAEDRUS - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO
CNPJn.^ : 03.642.383/0001-90
Assunto : Autorização para o funcionaniento do curso de Sistemas de

Informação, bacharelado, a ser ministrado pelo Instituto Superior do
Litoral do Paraná com sede na cidade de Paranaguá, no Estado do
Paraná.

I-HISTÓRICO

O CAEDRHS - Associação de Ensino solicitou a este Ministério,
nos termos da Portaria MEC n- 640/97, a autorização para o funcionamento do curso
de Informática, com habilitação em Processamento de Dados, com 100 (cem) vagas
totais anuais, no turno notumo, em turmas de 50 alunos, a ser ministrado pela
Instituto Superior do Litoral do Paraná, na cidade de Paranaguá, no Estado do Paraná.

O processo de credenciamento, n.- 23000.007220/99-46, foi
avaliado por esta Secretaria através da Informação COSUP/SESu N.- 563/99, de 30 de
dezembro de 1999, que sugeriu sua tramitação com ressalvas, tendo em vista que a
mantenedora não atendeu às exigências contidas nas alíneas "a", "b", "c", "d", e "e"
do item III, do Art. 2° da Portaria MEC n.- 640/97. Cabe, no entanto, informar que
posteriormente todas as pendências foram solucionadas pela Instituição, conforme
consta na documentação anexa ao referido processo de credenciamento.

Tramitam, também, nesta Secretaria os seguintes processos de
interesse da Instituição: n.- 23000.007222/99-71 (referente à autorização do curso de
Administração), n.- 23000.007225/99-60 (referente ã autorização do curso de
Geografia) e n.- 23000.007227/99-95 (referente à autorização do curso de
Pedagogia).

Em 05 de agosto de 1999, a Presidenta do CAEDRHS - Associação
de Ensino assinou Termo de Compromisso, junto a esta Secretaria, de acordo com o
estabelecido no Artigo 6- da Portaria MEC n- 640/97.
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Para avaliar as condições existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, pela Portaria n- 193, de 31 de janeiro
de 2000, constituída pelos professores Marcos Augusto dos Santos, da Universidade
Federal de Minas Gerais e Vitorio Bruno Mazzola, da Universidade Federal de Santa
Catarina. Os trabalhos de avaliação ocorreram no período de 26 a 28 de abril de
2000. A Comissão Avaliadora apresentou relatório favorável à autorização para o
funcionamento do curso, com a denominação de Sistemas de Informação,
bacharelado, com 50 vagas totais anuais, seleção única, no tumo noturno, em regime
seriado anual, atribuindo conceito global "CB" às condições iniciais de sua oferta.

A Comissão de Especialistas em Ensino de Computação e
Informática, Parecer Técnico n^ 545/OO-MEC/SESu/DEPES/COESP, datado de 15 de
maio de 2000, ratificou o relatório da Comissão Avaliadora.

II - MÉRITO

A CEE de Computação e Informática destacou alguns problemas
observados no relatório de avaliação, mas que não comprometem o conceito final
atribuído às condições de oferta do curso:

o conceito atribuído à estrutura curricular foi supervaiorado (B), mesmo
tendo sido apontados pela Comissão Avaliadora alguns dos problemas
existentes. A imprecisão de algumas ementas, a apresentação da mesma
ementa em mais de uma disciplina e a inadequação de alguns livros texto,
poderiam levar o conceito da estrutura curricular para C.

não foi observado pela Comissão que um dos docentes, classificados
como mestre (na área de computação), havia apenas concluído os créditos das
disciplinas do mestrado e, portanto, não deveria ter sido considerado como
tal.

A Comissão Avaliadora destacou que o item relativo ao perfil do
egresso está descrito de forma genérica e sucinta, e que o conjunto de aptidões, as
classes de problemas que os egressos estarão capacitados a resolver e, ainda, as
funções que os mesmos poderão desempenhar no mercado de trabalho, estão sem
detalhamento.

Com relação ao corpo docente, a Comissão constatou que, na sua
maioria, são professores experientes e capazes, tanto em inovar no ensino da
informática quanto em ministrar os conteúdos eficientemente. Quanto à política de
aperfeiçoamento, qualificação, atualização docente, a lES não possui um Plano
Institucional de,Capacitação de Recursos Humanos, embora demonstre a intenção de
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destinar um percentual do seu faturamento a atividades que promovam o
aperfeiçoamento e a qualificação do corpo docente.

Quanto à coordenação do curso, esta estará a cargo de professor com
título de mestre em Engenharia de Sistemas e Computação. Este já desempenhou,
durante vários anos, a coordenação de curso de bacharelado em informática.

A Comissão, ao avaliar a estrutura curricular, considerou que esta
atende a formação prevista para o egresso e é compatível^ com as diretrizes
curriculares; a carga horária revela-se adequada, e a distribuição das matérias está
caracterizada por equilíbrio entre disciplinas de formação tecnológica e de formação
humanística.

A Comissão observou que a lES apresenta boas condições, estando
equipada com seis salas de aula, com 50 lugares cada uma, sala de laboratório, área
administrativa com salas para a direção e coordenação do curso e sala de professores,
cantina, diretório acadêmico e setor de reprografia. Uma das salas de aula será
reservada a palestras ou eventos especiais, estando equipada com canhão de projeção,
videocassete e televisor para apresentações multimídia. O prédio reservado ao curso,
atualmente em fase de término de reforma, apresenta excelente aspecto e oferece área
construída compatível com o número de alunos/curso.

Em relação à biblioteca, os avaliadores constataram que o acervo
está devidamente catalogado e tombado, aberto para consulta no local e para o
empréstimo domiciliar. Dispõe de espaço físico para estudo individual e em grupo e
possui três microcomputadores para consulta local, não estando ainda, disponível o
acesso à Internet. O corpo técnico é constituído por uma bibliotecária experiente e
portadora do título de especialista em administração de empresas. Entretanto, a
Comissão considerou o acervo em computação apenas razoável.

No processo não há referências sobre requisitos de acessibilidade de
pessoas portadoras de necessidades especiais. A Portaria MEC n.~ 1.679, de 2/12/99,
posterior ao pedido de credenciamento da Instituição, dispõe sobre a observância
desses requisitos, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento de
cursos, e de credenciamento de instituições. As instalações físicas, os equipamentos,
os laboratórios e a biblioteca deverão ser adaptados, conforme determina o Art. 2-,
Parágrafo único, alínea "a". Ainda em atendimento ao mesmo Parágrafo único, a
mantenedora deverá apresentar, em ocasião própria, o termo de compromisso formal
exigido nas alíneas "b" e "c".
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QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CONCEITOS OBTIDOS

Curso de Sistemas de Informação

ITENS AVALIADOS CONCEITO

Nível de formação e adequação do corpo docente B

Política de aperfeiçoamento/qualificação/atualização docente D

Dedicação e estabilidade do corpo docente B

Qualificação do coordenador do Curso A

Perfil dos egressos e metodologias do curso C

Estrutura curricular B

Recursos de biblioteca de suporte ao curso C

Laboratórios de computação C

Pessoal técnico de apoio B

Administração acadêmica do curso A

Infra-estrutura física B

Número de vagas A

Pesquisa, pós-graduação e extensão C

Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação

determinar à Instituição que adote, imediatamente, as providências necessárias para
qualificar a oferta do curso, adequando aos padrões de qualidade da área os itens que
obtiveram os conceitos C e D.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Avaliadora;

B - Corpo docente;

C - Organização curricular.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se presente processo à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão Avaliadora,
e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e
Informática, que se manifestaram favoráveis à autorização para o funcionamento do
curso de Sistemas de Informação, bacharelado, com 50 vagas totais anuais, entrada
única e seleção anual, no turno noturno, em regime seriado anual, com conceito
global "CB" atribuído às condições iniciais existentes para a sua oferta, a. ser
ministrado pelo Instituto Superior do Litoral do Paraná, a ser mantido pela
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CAEDRHS - Associação de Ensino, com sede na cidade de Paranaguá, no Estado do
Paraná. Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição
que divulgue, no Edital de abertura dos processos seletivos, o conceito resultante da
avaliação do curso, conforme o previsto na Portaria SESu/MEC n.- 1.647/00, artigo
4^, de 28 de junho de 2000, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e
verificação de cursos superiores, e inclua o referido conceito no catálogo, previsto na
Portaria MEC n.^ 971/97, de 22 de agosto de 1997. Deverá, também, protocolizar
neste Ministério, no prazo de trinta dias, processo solicitando a aprovação de seu
regimento.

À consideração superior.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

li^ALUM R4^GELSUSANA REGI?ra
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DERES/SESu

/|
LUIZ ROBwíôjyZA GURI

Diretor do Departamento dèl^litica do Ensino Superior
DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.07218/99-02

Instituição: Instituto Superior do Litoral do Paraná

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo

mínimo

de IC*

Tempo

máximo

de IC*

Sistemas de Informação,
bacharelado

CAEDRHS-

Associação de Ensino

50 Noturno Anual 3.204 h/a 04 anos 06 anos

Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Educação(3), Ciência da Computação 04

Mestres Informática(2), Ciências Geodésicas (estatística). Administração de Empresas (2), Estatística e
Experimentação Agropecuária, Literatura Brasileira, Ciência da Computação, Letras

09

Especialistas Metodologia do Ensino Superior 01

TOTAL
14

Regime de trabalho: Dos 14 docentes indicados para o P e 2^ semestres do curso, 7 terão regime de tempo integral e / parcial.
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A . 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão constatou que a lES tem boas condições, está equipada com 6 salas de aula com 50 lugares cada, sala de laboratório,
área administrativa com salas para à direção e coordenação do curso e sala de professores, biblioteca, cantina, diretório acadêmico
e setor de reprografia. Uma das salas de aula será reservada a palestras ou eventos especiais, estando equipada com canhão de
projeção, videocassete e televisor para apresentações multimídia. O prédio, reservado para o curso, atualmente em término de
reforma, apresenta excelente aspecto e oferece área construída compatível com o número de alunos para o curso.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A lES conta apenas com um laboratório em sala própria, dotado de 30 microcomputadores com configuração adequada, estes
estão conectados em rede, vinculados a um servidor Pentium III 500 Mhz., com 256 Mb de memória e 20 Gb de disco, equipado
com Windows 2000 Server. O laboratório conta, ainda, com uma impressora e um scanner conectado a um dos
microcomputadores e acessíveis via rede. Embora esteja no planejamento da Instituição a conexão à Internet, esta ainda não foi
efetivada.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

Quanto à biblioteca, foi observado que disponibiliza o acervo, catalogado e tombado, aberto para a consulta no local e para o
empréstimo domiciliar. Dispõe de espaço físico para estudo individual e em grupo e possui 3 microcomputadores para consulta
local; o acesso ã Internet ainda não estava disponível, quando da verificação in loco. O corpo técnico é constituído por uma
bibliotecária, experiente e portadora do título de especialista em administração de empresas. A contratação de outros dois técnicos
para suporte ao atendimento estão nos planos da lES. Todos os livros arrolados como textos básicos das disciplinas foram
encontrados nas estantes, sendo que alguns deles erh quantidades superiores àqueles apresentados pela Instituição. A Comissão
considerou apenas razoável o acervo em computação e carente de investimentos nos próximos anos para que o curso possa
funcionar com qualidade.
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Sa* f*r

E.procjesSQ 23000.'o07218/99-02 - ANEXO "B"

.(***) TI= tempo integral (40 horas). TP= Tempo parcial (acima de 19 horas). Horista Hl= de 9 a^9''
Horista H2 = de 1 a 8 horas. Outro regime (especificar). Trata-se de contratação/vinculo na hlstituiç^^j^O^
(mantida) onde se encontra o curso, e não na mantenedora. Se o professor antende outros cursos localizaSàs—
em outros municipios diferentes daquele onde se encontra o curso em processo de avaliação, então, ■
restringir-se ao tempo dedicado localmente à mantida (Faculdade. Instituto etc.) do curso.

(..«.) Exemplo. i=l.-graduação. i=2: especialização. i=3 mestrado;...

(*"**) Curso plenamente concluido com emissão do diploma. Informar a titulação completa, exemplo: "Doutor
em Ciência da Computação".

r  ̂

b) Ane.xar uma declaração assinada por cada docente responsabilizando-se pelo ensino de disciplinas do curso na
forma: "Eu CPF, RC (Súmero, dma de emissão, órgão expedidor), endereço residencial, declaro que me
responsabilizarei (bu que sou responsável) pelo ensino das seguintes disciplinas na (lES) desde.'a partir de
(data), no regime de ). Declaro, otttrossim. que (a) mantive, nos lilimos dois anos, vinculo docente com as
seguintes outras instituições de ensino superior nos níveis de dedicação a seguir descritos (h)
mantenho vinctdo docente com as seguintes outras instituições de ensino superior nos níveis de dedicação a
seguir descritos e (c) manterei vínculo docente com as seguintes outras instituições de ensino superior
nos níveis de dedicação a seguir descritos data. local e assinatura "

c) Em se tratando de reconhecimento, fornecer todas as disciplinas já oferecidas nos últimos cinco anos (ou a panir
da última avaliação definitiva, o que estiver mais próximo) e a serem oferecidas (novas). Para cada disciplina já
oferecida, coerentemente com os dados fornecidos no item (a), inciuir os professores que a ensinaram e que
pertencem aos quadros da Instituição. E.xcluir as disciplinas e.xtintas quando todos os professores que a
ensinaram não pertencem mais aos quadros da Instituição. Incluir professores que vão ensinar disciplinas já
oferecidas somente se todos os professores que a ensinaram não pertencem mais aos quadros da Instituição. Para
cada disciplina ainda não oferecida, iniuir os professores que vão ensiná-la.
Em se tratando de autorização, todos os docentes planejados para o curso inteiro e que assinaram a declaração.

Enquadr
amento

da Disc.

Nas

Direirize

s

Curricula

res

Denominação da disciplinai*). Nome dos professores(*) Enquad

rament

0 do

Profess

or (*•)

Coe.-ênci

a do

professor
com a

disciplin

Sim/Não

1  ! ; iniciüçài' íi InicinTiálic:; '•! rirot! Wnirie". 1 loskeii ro Sim

.3.1.1 i Linguagem Jc l-^rugramação
L.-nrulura dc Dados I

e 'li i'roí2 Ant.mio Hr/.e/.inski 3.( .Sim

.3.1. 1 1 Linguagem de ih-ogramaeüo
E.strulura dc Dados 11

e '.'.3 ,Oroi2 .Antonio Hr/ezin.ski Sim

■Sim

.3. 1.1.1 íringuagem dc Ih-ogramaçàr^
Estrutura de Dados III

e 04. Prole Anionio Hr/e/inski MC .Sim

.3.1.1. 1 Linguagem de ÍTogramacão
Estrutura de Dados ÍV

e 05. Prol? Wtilney I josken ■ EO .Sim

.3. 1. 1 .1 i.aboratório de Informiitiea i oO ProfU Wanda Eamarito MO Sim

.3. 1 . 1 . 1 Laboratório de Infoniiáttca II 'C . fg-olO Carlos Pieanco DC .Sim

.3.1.1 1 Laboratório de Inlbrmatiea III 0!s í'roi'4 Wanda Camargo ■Vi O .Sim

.3.1. 1 . 1

.3. 1.1.1
Laboratório de Infonnátiea iV
Laboratório de Inibmiática V !

oó pro|4 Wanda Camargo
i'.' ••Yof5 ívíarcelo Woieiechov.ski

MO

EO

.Sim

Sim
.3 1 . 1 1 Laboratório de Inlbrmiltiea 3T 1 1 .'to;"5 Marcelo v\'oieieeho\ski EO Sim

3.3 'i eoria t.íeral da .'•.dmiin.-.traçfio 1 ■2. ÍTofO pobson Pamauo .MO .Sim
1 eoria (lera; da .■'.dminisiraeào 11 ; ik-oiL kobson Paniago .MO .Sim

\ f truani-zaetio. Sistema^e .'.•!et">Jo> i- íEoió Kobson Pantauo .MO Sirn
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V

.Maieniatica Básica 15. Prol7 Carlos R. Viana .MO Sim

.  .^ 1.2 Cálculo e.Aiecbra Linear 16. Prol" Carlos R. Viana MO Sim

i Coniunicação e E.vprcssào 17. ProíS í\o C. I.ope.s .MO Sim

' 2.4 Coinunicação t anprcsarial l S. Prot^s Ivo C. Looes MO Sim

'  .vi.2 .\'ocões de LÓEica 19. ProtT Carlos R. Viana .MO Sim

1  .2.2.3 Tópicos Especiais em Tecnologia
de Sistemas de Informação I

20. 1-Yol'9 Carlos Picanço DC Sim

■  .2.2.2 Tópicos Especiais cm Tecnologia
de Sistemas de Inlbnnação I!

21. Prol? Carlos Picanço DC Sim

3.2.3 Tópicos Especiais em Sistemas de
Informação I

22. ProlTO Raul Brand Jiinior MC Sim

1 3.2.3 Tópicos E.speciais em Sistemas de
informação li

23. ProHO Raul Brand Júnior MC Si.m

;  3. 1 . 1.2 .-Miioritmos e rroaramaeão , 24. ProflO Raul Brand .lúnior MC .Sim

■ 3.2.!2 Estágio Super.á.sionado 1 25. Prol! \Vülne> liosken EO .Sim

;  .2.2.S Estáaio Siiner. isionado 11 26. Proil 1 Galhas Miilco .MO -Sim

i 3.2.N E.siágio super. isionado III 27. ProiT 1 Galhas Niillco .MO Sim

;  3,2,'s Estácio Suncmsionado iV 2S. Proll 1 Galhas Miilco .MO .Sim

:  2.2 •Mel. da iV.-qui.sa Cientilica 2? Proi12 Maria Eiisabeie Duni DO Sun

i  3.2.S Trabalho de Graduação .211 Proll 2 .Maria Elisabcie Doni no Sim

.Sistemas (.nreracion a is 21. ih^oH 3 Galhas .Milléo Pilho EC Sim

i  3.2 3 Sistemas de Banco de Dados I 32. Profl 3 Galhas Miilco Pilho f.C .Sun

1  2.3 Sistemas de Banco de Dado.~. 11 3.2. Profl .2 Galhas .Milléo Filho cc

:  3.3 Contabilidade (.leral .24 Prtql4 Jvisue Brisola M'.)

í  2 Contabilidade de Custos 25 ;'riin4 .losué.Lirisola 2 ;■ o i T

^ Topieos de Qtiaildade da
inibrmação

.26. Profl5 Rui SantLAna 1.1 o .■sim

."*.3 Comportamento í trgaiii/aeiona! 3~ ProflO AnionioJ. Bitleneourt NiO ......

3.3 Noçii!;.- de iiconoirda 2S. lYofn Ger.son Pereira i.ima g....

i.statistiea iia-iea / .2? .-'roflS Hloi.scCur-. da SiKa Sr-

^ idaneiamenii^ e Organi/ação de
iinijire.sas

40. Proll? Paulo i.iduardo Moraes MO

3. 1 2 1-. Ia tem a ti ea Ein tmcei r:i 41. Profl? Paul(> l-.diuirdo Mviraes MO ; r)

3.2.3 SiMcmas de informação 1 42. ProQo Eernandii Blev 21 S ■ m
3.2.3 Sistemas de intbrmaeão 11 42. Prol2(.i Pernando Blev .MC Sí;ii
3.4 .Administração de Informática 44. Proi20 Fernando B!e\ MC Sim

3.3 Etiea l-'rof!.ssional 45. }'roi21 Zita Fago RíKlrigues DO
,*» 1 Direito e i.egislação da

informática

46. Prol22 Tayon SoITciilt Ber-
langa

EO Sim

3.2.1 Comunicação de Dados 47. ÍYol23 Carlos Marques .MC Sim

3.2.4 Engenharia de Sotiwares 4ÍI. Prol23 Carlos Marques .MC Sim

i 3.2. 1 Redes de Comnutadores 49. Pn)t23 Carlos Marque.s MC. Sim

i 3. 1 . 1 2 Estrutura de Dados 5'i. i'rol24 Carlos B. .Montez DC Sim

! 3. 1 . 1 .3 Organização e Arquitetura de
Computadores

51. Prol24 Carlos B. Montez DC Sim
1
!

3.2.3 .Análise e ibrqieto de Si.siemas 1 52. Prol25 iíipareo !'usseli EC S1 m

Análi.se e lYoieio de Si.siemas 11 5.2. !Yo!25 1 lipareo Pusseti EC Sini

1.íngua íngies;: insirumenial 54. Prol26 l.eimin Foii DO Sim

3. ̂ Eingimuem Cieiitiliea 55 ÍToi2~ (R-raidi'Mattos DO Siní

s

MEC/SESu/CEEInf- 16.12.99
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Nome do Docente:- WOLNEY EDUARDO DE CAMPOS HOSKEN

Para cada título (1) obtido: (****)

3.i-Titulação:- Especialista.

Graduação:- Graduado em E.ngenharia Industrial Elétrica.
Especializ.:- Especialista em Metodologia do Ensino Superior.
Mestrado:-

Doutorado:-

4.i — Área de Concentração/especialização/opçâo/ênfase
.Magi.stério En.sino Superior.

5.i - Instituição e ano de conclusão

Graduação:- Graduado pelo Centro rederal de Educação e Tecnologia - CEFET-P.R 1
Especializ.:- E.speciali.sta pelo Centro Federal de Educação e Tecnologia - CEFET-PR - 19SS.
Mestrado:-

Doutorado:-

6. — Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição
InTonnática - Graduação na .Sociedade Parananense de En.sino e ínforináiica - SP! !J - 1 vv5 - i TvA,
lãesenhos e Projetos - Fraduaçãu no Centro Federa! de Educação e Tecnologia - CEF! ."i - i '."'d.
.''.naiista ue Inlbmiática - SFÍ5Í<.''.F'P;< - 1 bv-t-1 ','V5.

7. Áreas de atuação científica e/ou profissional, incluir atividades discentes cm programa de pós-graduação
- Pe.M|ui.sa e Dcsen". (.iF. iiiicnto na área da intormatica

8. — Docente da área de (*')

9. —Regime de trabalho c Instituição (mantida) ("*) Ci.T -Ti --!0h.

10. - Data de admissão na mantida:- .ô partir da data Jc publicação da .-'Mitori/acão dc ruiiciona:: cnio do
iSní.PAR.

11. — Data de rescisão da mantida (e.x-professores):-

12.-RG.:- 2491?(ól cmitidocm .>0/O.S/!.C pela SSi^-iTí CPF.:-5STS9dOI9-15
Telefone:- O.XX 41 9974-.S.t 15 Fax:-e/mail:-
Endereço residencial:- Rua Oii\ ia Guilhenne de Freitas, yií) - Sia Felicidade - Ctba/Í'R

J
MEC/SESu/CEElnf- 16.12.99
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Nome do Docente;- ANTOMO BRZEZLNSKI

Para cada titulo (I) obtido (****)

3.i - Titulação:- Mcsire

Graduação:- Licenciado e:n Maiemduca

Especialização:-
Mestrado:- Mestre cm infonnáiica.

Doutorado:-

4.1 - Área de Concentração/especialização/opção/ênfase Ir.for.nálica.

3.1 -

197

Instituição e ano de conclusão

Graduação:- Gradiiadís pela Faculdade de Fikxsolia. Ciê:icia da CompuUiçã<í i ini\ er.sidade Federal do Paraná

Espccialização:-

Mestrado:- Mestre peía .^ 'r.ttltcia Lr.;'. crstdade Católica - .Rio de .faneir<,> — 1 '.'So,

Doutorado:-

6. — Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição:

1" Ano - A.nalisc e rrojctos dc Sis'c:t;as - Craduaçtío na Lnixcrsidade Federal do Paraná - ' .T"Í'R.
2' .Ano - Cálculo das Dilerenças Fdmta.s - (iraduação - I.'ni\ersidade Federal do Parana- IJFPR
.Ano - Projirania de CFcupiUadorcs- (Iraduaçãt) - í.niwrsidade i^ederal do Paraná - I il"PR

-1 .Ano - Itstrutura e i.:nçu;:i;em de .'mo.erainaçàti - ( iraduação - 1 ini\ersidadc Federai do Paraná - 1 .F PR
5" A.no — Construção uc Compiladores - (iraduação — L"ni\ ersidade Federal do Paraná - I .d'Pk

7. Áreas de atuação cientifica e/ou profissional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
Prole.s.sor Lntwr.sitário 'aposentado■.

8. — Docente da área de (") \1C'

9. - Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- C!,T TI —*'• horas

10. — Data dc admissão na mantida:- A partir da data de publicação da .Autorização de Funcionamento do
i.siü.par.

II. — Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

IZ-RG.;- 520012-0 I.i.lT - S.FF.S.P. - PR emitido em 1 (.17.9.5 CPF.:-iiX465.5-!79-72
Telefone:- (0X.X41 i 262-(o.S5 Fax:-e/mail:-
Endereço residencial:- Rua iJr Faisre. .540 - .Apto. 94 - Centro - Curitiba/PR - C1-;!A .SOoAo-ldO

MEC/SESu/CEEInf- 16.12.99 2-.Í9

^ 4

%



I

Nome do Docente:- WANDA CRISTINA MENDES CAMARGO

/

Para cada titulo (I) obtido (****)

3.i — Titulação:- Mestre.

Graduação:- Graduada em Fi.sica.

Especialização:- E.specialista em Enaenharia Civil.
Mestrado:- Mestre em Ciência.s Geodésicas.

Doutorado:-

•4.1 - Área de Concentração/especialização/opção/ênfase Estatística.

5.1 — Instituição e ano de conclusão

Graduação:- Graduada pela !.'n!\er.sidade Federal dfi Paraná -UFPR - Curitiba-Pr. - i"7R
Especialização:- E.speciaiisia pcia Universidade Federal do Paraná -UF'i'R - Curiliba-Pr - Í9.S]
Mestrado:- Mestre pela ljni\'ersidade Federai do Paraná — UFPR - Curitiba-Pr. — 19X5

Doutorado:-

6. - Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição

1  - .Méi'>Uo> Numéricos - Ciraduação na I 'ni\'ersidade Federal do Paraná - l.d'PR - Ctiritiba-Pr - de a
1 9'té) V.:-

2 - .Analt.sc Numérica - F.speciali/açào na 1 .úiitersidade Federal do Parana - UFPR - Curiliba-Pr - de üt.X" a
1 POd,

.■) - Cíxirdenaeào de Projetos na Universidade i-'ederal do Paraná - I IFPR - Curilina-Pr. de 19S^ a IV.SX .Arca
Dejrartamento de Inlonnática.
4 - Cheic do ilepartamento de Inibrmática na I.mncersidade Federal do Paraná - UF'PR - Curniba-IV de
19.XS a 19v.t,

5 - Vice-chdé do IX-panamento de Inibrmática na l,áti\ersidade Federal do Paraná - ! 'FPR - Curitiba-Pr.
de 1993 a 1999,

7. .Áreas de atuação científica e/ou profissional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
Projetos de Pesqui.sa - área de atuação Esiaiistiea.

8. - Docente da área de ("*) .VIO

9. - Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- Cl.'! - !"! 4fi horas.

10. — Data de admissão na mantida:- A partir da data de itublicaeào da .Autori/.acào de Funcionamento do
iSUI.P.AR.

11. - Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

12. - RG.:-S95.24é) emitidoem - .SSP-!'I<. CPF.:-IS3-171,3-|9-X7
Telefone:-ít.XX 41 335-7621) - -Fax:- e/mail:- ucme <i uol.coiii.nr
Endereço residencial:- Rua l'adre Anehieta. i 721 - .Apto 1S2 - Curmba-IY Si)73'i-iiiio

MEC/SESu/CEElnf- 16.12.99 1 .M 1
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Nome do Docente:- ROBSO."'-' .ASSIS P.A.NI.AGO

Para cada título (I) obtido (****)

3.i - Titulação:- iMosire.
Graduação:- Graduado eru Administração dc Empresas.
Especialização:- E.speciaiisia em iTopaganda e Marketing.
Mestrado:- Nícstre em .Admmi.straçào de Empresas.
Doutorado:-

d.i — Área de Concentração/especialização/opção/ênfase .Administração de Empresas.

5.i - Instituição e ano de conclusão
Graduação;- Graduação pela L"ni\ crsidade São Marcos - São Paulo - !0S5.
Especialização:- Especiali.sta pela E.scola .Superior de Propaganda e Marketing - .São Paulo - 1PS9.
Mestrado:- Me.stre pela IMntilieia ' ."ni\ er.sidade Católica de São Paulo - 19S9.
Doutorado:-

6. - Di.sciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição:

1' .Ano - .Administração e .Vlarketinti - GraJuticào na Idieuidade Católica de .Admini.straeão e Economia -
i-'AE

a  .Ano - ! eoria Geral da .Administração - Graduação na Eueuidade Estadual de Eilo.soiia. Ciêneias e l.etras
de Campo Mofarão - FECli.C.A.M.
■■i .--ino — 'trgani/ação. .'ti.stema.-- e .Meiodos — Graduação na .^oeiedaile Paranaen.se de E.Jueação e
Inlórmáiiea - Si'E!.
4  .••.no - Teoria Gerai da .•\uminist:acão - Ciraduactão na Sociedade Paranaen.se de Edueaeão e InTormátiea,-
SPEi.

-ã .•'.no - Orgaiii/açào. Sistemas e Meiodos - !-..-.p'ec!ali/ação pela i-"aeuidade Católica de .-Xdminisiração c
Economia - F.-\E.

7. Áreas de atuação científica e/ou profissional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
ProTc.s.snr Gnivcrsiiãno. Diretor da .•MüRilS Seccional Sul.
1 Jouiorando pela ! -niversidad dei .Museo .Social .-'.rucntino - Buenos .Aires - 1 999.

8. - Docente da área de (**) .\iO

9. — Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime dc trabalho:- Ci.i' - Ti' - 20 horas

19- ~ Data dc admissão na mantida:- .A partir da data de publicação da Autori/aeão de Fimeionaiiiento do
1S(JLP.-\R.

11. - Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

12.-RG.i- ivI/1.494.S'ir> emito em IO.f).S.T'S SSP/M(j CPF.:-225.524.991-04
Telefone:- í41 j .i52-.v5ó - 99A.Í-2522 Fax;- e/mail:- r.paniagor; tjualipro.eoni.br
Endereço residencial:- Rua Emílio Cornel.sen. 570 - .Ap. 4;.i2 - Curitiba - Paraná

MEC/SESu/CEEInf- 16.12.99 2-14
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Nome do Docente:- ELOISE CURY DA SILVA

Para cada título (I) obtido (****)

3.i — Titulação:- .Vlcsirc.
Graduação:- Graduada cin Ilsiaiisiica.
Especialização:-
Mestrado:- Mesire cm Estaiisiica c Experimentação Aaropeeutiria.
Doutorado:-

4.i — Área de Concentração/especialização/opção/ênfase l-.staiistiea.

5.i - Instituição e ano de conclusão
Graduação:- Graduada peia G'ni\ ersidade Federal do i^araná - i - ] 995
Especialização:-
Mestrado:- Mc.slre pela üniver.cidade J ederal de Lavras - Nítnas Gerais - i OvS
Doutorado:-

6. - Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição:

l"/\no:- i.stalisiica -Graduação- Lniversidade Federai do Parana - [ .■(•PR.
2" .\no - F.gononieiria - Graduação - i 'ni\ersidadc Federal do Paraná - 1 .'i-PR.

Ano'- .Vialeinálica - (íraduação - [ niversidade (•'ederai do Paraná - I .FP!<
-)'■ .-Xno'- .Vlaieniátiea llá.siea - Ciraduação - ! ;ni\'ersidade (•"ederai do Parana - ■ "FCi-t,
-S'' .'\no - (•..aaiisiiea - (íraduaeão - ' niversidade ('"ederai do Paraná - i MdMè

7. .Áreas de atuação cientifica e/ou profissional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
Professora lini\ers'iiária e (•'esouisadora o ÍISHC.

8. — Docente da área de Ç*) .MO

9. — Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- Cl. l" ("1- -!f) "noras

10. — Data de admissão na mantida:- A partir da data de ptihlicaeão da .'\uton/aeão de ('"uncionaniento do
i.Sin.lLAIL

11. - Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

12.-RG.:- (59429-14 .SSP/SP emitido em 01.02.S2 CPF.;-02:" i 95.40S-02
Telefone:- (í).X',\4I i Fax:-c/mail:- e.silva a h..s.h.e.c(im.br
Endereço residencial:-Rua Morretes. (("■<<-.•vpto. ln| -Portão - CEP; .^Oól(i-!5'i - Ctba-Pl^

MEC/SESu/CEEinf- 16.(2.99 .2.-21
. U
J

•■j .



J

Rs.

•/

Nome do Docente:- CARLOS ROBERTO MANA

Para, cada título (I) obtido (****)

3.i — Titulação:- Doutor.

Graduação:- Graduado em Matemática.

Especialização:- Especialista em Pesquisa Operacional.
Mestrado:- Mestre em Educação.

Doutorado:- Doutor em Rducacão.

■4.Í — Área de Concentração/especialização/opção/ênfase Educação - Matemática.

5.1 - Instituição e ano de conclusão
Graduação:- Gradmido pela '..nicersidade !-cderai do Parana - L'IT'R - 19.S0
Especialização:- E.specialista l.MPA - Rio de .laneirí- - i 9.S2
Mestrado:- Mestre pela L'ni\ ersidadc de .São l'auio - LSP - 1995
Doutorado:- Doutor pela í "niver.sidade de São Paulo - L"SP - 2i mii.í

6. - Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição

1' .Atio - Matemática Financeira - Gradiaição na i.r.iversidade Fetíérai do i'araná -i.'ri'R.
2" ..\no - I ii.siória da .Matemática - E.speeiaii/açã(^ na Faculdade F.staduai de i- ilosona. Ciãicias e Letras de
Campo .Mourão - F'FC1LC."..M.

.-'..no - Alüebra Linear - Graduação na Cnit er.sidade l"ederal do Paraná - • 'i-PR.
4' ..\no - Fundamentos da .Mtitcmatica Hiementar - Graduação na 1 'nit ersidade Federal dc^ Paraná - CFPR
.■>■ .\n\i - Geometria An.aiiiica - firaduacão na ' .'nr. er.--idade i-ederai do i''ara:iá - ' ,'i-i'R.

7. Áreas de atuação científíca e/ou profíssional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
'roles.sor i aiixersitário

8.-Docente da área de (") DO

9. - Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- CL'F - I P - 2'.' hora:

10. — Data de admissão na mantida:- A partir da data de publicação da .Autori/acão de Funcionamento dt
ISní.PAR.

11. — Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

12. — RG.:- lyRiSáO-? S.SP/PR emitida em
Telefone:- íO,XX41 ) 267-29ii5
Endereço residencial:- Rua Frei Fabiano de Cn.sto. .^52

CPF. 54 7A2S19-91

Fax:-e/mail:-

- CF.P: .SI 5."9-l 10 - .!d. das .Américas - Ctba/PR

MEC/SESu/CEEInf- 16.12.99 •2-17
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Nome do Docente:- IVO CORDEIRO LOPES

Para cada titulo (I) obtido (****)

3.i — Titulação:- Mestre.

Graduação:- Graduado em Letras.

Especializ.:- Especialista em Metodologia do Ensino Superior.
E.speci.sliata em Literatura Brasileira.

Mestrado:- Mestre em Literatura Brasileira.

Doutorado:-

4.i - Área de Concentração/especializaçâo/opção/ênfase Literatura Brasileira.

5.i — Instituição e ano de conclusão

Graduação:- Graduado pela Universidade Estadual de Ponta Grossa - LHEPCr - 1971
Especializ.:- Especialista pela Universidade de Santa Catarina - 199!
Mestrado:- Mestre pela Universidade Federal do Paraná - LTPR - IÇP"'.
Doutorado:-

6. Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou doutorado)
e Instituição

1' .Ano - Literatura Brasileira - Graduação e Especialização na Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências c
Letras de Paranaguá - F.-'\í'IP.AR.
2' .Ano - Estrutura da Narrati\a - Graduação e Especialização na Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências
e Letras de Paranaguá - F.AFIP.AR.

~ Comunicação e Expres.são - Graduação e Especialização na L"ni\'ersidade Tuiuti do Paraná - UTP.

7. Áreas de atuação científica e/ou profissional. Incluir atnidades discentes em programa de pós-graduação
- Doutorando pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
- Conlêrencista.

- Representante do Colegiado do Curso de Especialização Lato Sensu
- Lívtos Editados como autor e ctvautor.
- Docentes de Cursos de .Aperfeiçoamento.
- Participação em Projeto .Acadêmico.
- Coordenador do Seminário de Lingua Ponunuesa e Literatura.

8. — Docente da área de (**) .\iO

9. — Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- CLT -" TP - 20F-1.

10. - Data de admissão na mantida:- A partir da data de publicação da Autorização de Funcionamento do
ISUTLP.AR.

11. - Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

-CPF.:-006.441.709/7012.-RG.:-568.505-2 emitido em 04/04/96 SSP/PR
Telefone:- 41 266-0184 Fax:-e/mall:-
Endereço residencial:- Rua Eng-^ Costa Sarros. 1230 - Bloco .1 - .ApC 21 - Vila Oficinas - Curitiba - Paraná

MEC/SESu/CEElnf- 16.12.99 •
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Nome do Docente:- C.\RLOS ALBERTO PICANÇO DE CARVALHO

Para cada títuio (1) obtido (****)

3.i-Titulação:- Doutor.

Graduação:- Graduado em Engenharia Química.
Especialização:-
Mestrado:- Mestre em Informática.

Doutorado:-Doutor em Ciência da Comnutacão.

4.1 - Área de Concentração/especiaiização/opção/ênfase - Ciências da Computação.

5.1 - Instituição e ano de conclusão

Graduação:-Graduado pela Universidade .federai do Paraná - 1970.
Especiaiização:-

Mestrado:- .Mestre pela Pontitlcia Universidade Católica - Rio de Janeiro - 197.7.

Doutorado:- Doutor pela Universidade de Waterloo - Canadá - 1979.

6. - Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e instituição

1' - Disciplinas Je ínibrinática - tspecializacão - Faculdade Católica de .Administração e Economia -
F.-^vE.

2" .Ano - informática - Pós-Graduaçào na üni\'ersidade Federal dó-^Paraná - UFPR.
.V' .Ano - Estruturas e Linguagem de Programação - Graduação - Uni\-ersidade Federal do Paraná - UFPR.
4" - Sistemas de Banco de Dados - Especialização - Faculdade Católica de .Administração e Economia
-F.AE -Fundação de Estudos Sociais do Paraná-FESP - Universidade Federal do Paraná - UTPR.

7. Áreas de atuação científíca e/ou profissional. Incluir atividades discentes era programa de pós-graduação
- Vice Coordenador do Curso de Mestrado cm Infonnática.

- Coordenador do Curso de Pós-Graduação Lato Scnsu cm Desen\olvimento de Software.
- Membro do Consekho de Infonnática do Paraná.

- Iniciação Ciemitica - CNPq.

8.-Docente da área de C") OC

9. - Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- CI.T - TP 2!)h.

10. - Data de admissão na mantida:- A partir da data de publicação da Autorização de Funcionamento do
ISLLP.^CR.

11. - Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

12. - RG.:-527.6S9 emitido em 7i.f)5.75 pela SSP-PR.-CPF.:- y527760.'9-i)4
Telefone:- 41 224-9395 -Fax:- e/mail:- carlosac 7/ inf.utnr.hr
Endereço residencial:- R'ja Visconde de Mácar. 1 19 - Curitiba-PR.

MEC/SESu/CEEInf- 16.12.99 2-7
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Nome do Docente:- RAUL BRAND JÚNIOR

Para cada título (I) obtido (****)

3.i - Titulação:- Mestre.

Graduação;- Licenciado em Matemuiica.

Especialização:-
Mestrado:- ívlestre em Ciência - Engenharia Jc Sistemas e Computação.
Doutorado:-

4.i - Área de Concentração/especialização/opção/ênfase Ciência da Computação.

5.i — Instituição e ano de conclusão

Graduação:- Graduado peia Pontitlcia i .'ntversidade Católica do Paraná - Pí.iC/PR - 197!.
Especiaiizaçãu:-

Mestrado:- Mestre peia COPPK-t.'nivcrs;dadc IR-derai do Rio de .ãineiro - LTRJ - Rio Je Janeiro - 197-.
Doutorado:-

6. - Disciplinas ministradas no últimos 5 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou
doutorado) e Instituição:

!'■ .-\no - Bancos de Dados - Graduação na i/niversidade Federa! do Paraná - IJFPR.
2" Ano -Tópicos Especiais em intbrinaiica - Graduação na í.nr.ersidade Federal do Paraná - IJFPR.
-i" Ano — .Algoritmos - Graduação na 7 niversidade Federal do Paraná - 17FPR.
4" Ano — Programação - Graduação na L ni%"ersidade Federal do Paraná - í.iFPR.
5^' .Ano - Inlomiática .Aplicada - Graduação na Lini^■ersldade Federal do Paraná - iJFPR.

7. .Áreas de atuação científica e/ou profissional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
Proiessor Uni\'ersiiario anoscntado e Pesuuisador.

8. - Docente da área de (**) ■*-i C

9. — Regime de trabalho e Instituição (mantida)
Regime de trabalho:- CLf Ti - -o horas

10. — Data de admissão na mantida:- .'.
(SLT.PAR.

partir da data de publicação da .Autorituição Je Funcionamento do

11. - Data de rescisão da mantida (ex-professores):-

I2.-RG.;- 496.091 - S.SP.^PR emitido cm iJ 1.09.7.8 CPF.:-261. !S3.787-20
Telefone;- (0XX41 ) 1 Fax:-e/mail:- raulbrandü ineparnet.cotn.br
Endereço residencial:- Rua Rio Grande do Sul. 1 16 - Apto. 1-i - CEP: 8(.)620-'JSO - Ctba-PR.
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i.

3í?

Nome do Docente:- LEEVIIN KOU

Para cada título (I) obtido (****)

^3

W». 5.

3.i - Titulação:- Mestre

Graduação;- Licenciatura em Letras - Inglês
Especiaiízação:-
Mestrado:- em Letras.

Douto rado:-

—Área de Concentração/especialização/opção/ênfase- Língua Ingie.sa.

S.i — Instituição e ano de conclusão

Graduação:- Uni\-ersidade Federai do Paraná - 1979.

Especiaiização:-
Mestrado:- Universidade Federal do Paraná -1987.

Doutorado:-

6. Disciplinas ministradas no líltimos 3 anos, indicando nome, nível (graduação, espec., mestrado ou doutorado) e
instituição
Língua Inglesa Instrumental - PUC/Pr - 1993 a 1998
Língua Inglesa instrumental - UFPR - 1980 a 2.1)00 (.Aposenta-se em maio/ 00)

7. Áreas de atuação científica e/ou profissional. Incluir atividades discentes em programa de pós-graduação
Participação em Cursos e .seminários. Cursos de Pos-Graduação. Lato e .Strieto SensiL
Trabalhos Publicados : Edicvles Fragmenta Lingüistica - I.TPR

Editora I-;D(;C.'TUC/SP

Participação em Projetos Je Pesquisa.
Participação em Proietos de E.\ten.são.

8. - Docente da área de (**) .MO

9. - Regime de trabalho e Instituição (mantida)
• Regime de trabalho:- CLT - TI - -iuh.

10. Data de admissão na mantida:- ,A partir da data de publicação da .Autorização de Funcionamento do !S(,TP.'\R

11.- Data de rescisão da mantida (e.t-professores):-

12.-RG.:-417.391-0 emitido em 09.ir..8fi SSP-PR.- CPF.:- 426.652.219-.34
Telefone:-OXX 41 24-t-l-i34 e 996.-7260 -Fax:- e/mail:-
Endereço residencial:- .Av. Vj.sconde de Guarapuat a. 4.454 - apto 401- Bate! - Curitiba/PR.
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Processo n9 23000.007218/99-02 - ANEXO "C"

Estrutura curricular

Código da disciplina

ou número de

scqucncia (1..2....)

Denominação da disciplina j
i
!
1

Número de

Créditos (quando
for 0 caso.)

Carga horária
Semestral

.A disciplina c
usada cm (código

ou número de

seqüencial;

Primeiro Seme.strc

01 i Inidacão à Infonnáüca i 02 36 ,

02 Linguagem de Programação i
c Estrutura de Dados 1 i

04 72 08

03 1 Laboratório de Informática 1 i 04 72 09

04 1
]

1

Teoria Geral da j

.Administração I 1
02 36

.

11

05 Estatistica Básica ' t)2 36

06 Matemática Básica ! 02 36

07 Comunicação e E.\pressão 04 72

Seüundo Semestre

08 Linguagem de Programação
e Estrutura de Dados 11

04 72 13

j  ' 09 Laboratório de Informática

11

(j4 72 18

í  10 .Alaoritnios e Programação 04 72

11

i

Teoria Geral da .Admi-

nistracão 11

-.02 36 -17

!  11 Cálculo e .Álaebra Linear 02 36

1  13 Noções de Lógica 02 36

!  14 Linutia Imilcsa Instrumental 02 36

j  Terceiro Seme.stre
lõ Linguagem de Programação

e Estrutura de Dados III

04 72 23

16 Estrutura de Dados 02 36

17 Organização c .Arquitetura
de Computadores

04 72

18 Laboratório de Infoniiática

IJI

04 72 25

19 Matemática Financeira 02 36 27

20 Organização. Sistemas e
Métodos

02 36
j

46
l

!

21 Direito e Legislação de

Iiuonnática

02 i  36
1

'

i

22 Comunicação Empresarial 04 i  72 í

Ouarto Semestre

23 Linguagem de Programação
e Estrutura de Dados IV

02 :  36 1  32
j

24 Sistemas Operacionais 04 72 1

25 Laboratório de Informática

IV

04 72
1i  .í.i
1
!

26 Noções de Economia 02 36 1

27 Contabilidade Geral 02 36 i  . 35

28 Metodologia da Pesquisa

Cientifica

04 ;  72 i  48
1 .

.  . • 29 . ' Enuenharia de Software 02 i  36 1  ■

MEC/SESu/CEEInf- 16.12.99



A.

Ouinto Semestre

Sistemas de Informação 1 04 72 37

31 Análise c Projeto de
i Sistemas J

04 72 i 38

;,2 ■ Comunicação de Dados 04 72 ' 39

33 Laboratório de Inf. V 04 72 40

34 ■ Sistemas de Bco de Dados l 02 41

35 Contabilidade de Custos 02 • 36

36 Estãaio Supemsionado 1 07* 72 43

Sexto Semestre

37 : Sistemas de Informação 11 04 72 1

38 ;  .Análise e Projeto de
^ Sistemas II

04 72 47

39 i Redes de Computadores 04 72

40 j Laboratório de Informática
: VI

04 72

< I . Sistemas de Bco de Dados II 02 36

42 ■ Tópicos de Qualidade da
i  Infonnacão

02 36

!  -^3 • Estáaio Supervisionado II 07* 72
1 y
-ro

i  Sétimo Semestre

! " Tópicos Especiais em
• Tecnolouia de Informação I

P2 36 50

i

1

Tópicos Especiais em
; Sistemas de Infonnacão I

04 72
■

51

i Componamento Organiza-
' cional

72

47 ,  .Administração de Informá-

■  tica

04 . 72
■

1  48 ■ Linuuagcm Cientifica 04 !  72 54

i  49 . Esiásiio Supervisionado III 09* !  90 55

Oitavo Semestre

i  59 1 Tópicos Especiais cm
■ Tecnologia de Informação II

04
i
t

,

1  51
l

; Tópicos Especiais cm
i Sistemas de Informação II

04 í  72
1

i
;

■

52 i Planejamento e Organização
; de Empresas

04 i  "72
1

53 ; Ética Profissional i  02 !  36 i

1  54 : Trabalho de Graduação 1  07* !  72 !

i  55 ; Estágio Supervisionado IV 1  09* 1  90 í
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

relatório SESu/COSUP N.« , 797 /2000

Processo n.-

Interessada

CNPJ n.^

Assunto

23000.007220/99-46

CAEDRHS - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO
03.642.383/0001-90

Credenciamento do Instituto Superior do Litoral do Parana, na cidade
de Paranaguá, no Estado do Paraná, a ser mantido pelo CAEDRHS
Associação de Ensino, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná.

I - HISTÓRICO

O CAEDRHS - Associação de Ensino, por Ofício datado do dia
09 do mês de junho de 1999, solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria MEC
n ̂ 640/97 o credenciamento do Instituto Superior do Litoral do Parana, a ser
estabelecido na Rua Coronel José Lobo, 72, na cidade de Paranaguá, no Estado do

o CAEDRHS - Associação de Ensino, que se propõe como
mantenedora da instituição de ensino superior a ser credenciada, é uma instituição de
natureza privada, com sede social instalada na Rua Conselheiro Launndo, 809 - Ed.
Dowtown - Conjunto 803, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná.

A Mantenedora apresentou cópia da Ata de constituição do
CAEDRHS - Associação de Ensino, de aprovação de seu Estatuto e de eleição e posse
de seus dirigentes, datada 15 de dezembro de 1999, devidamente registrada em
cartório. Apresentou, também, comprovação de sua inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes, sua regularidade para com a Fazenda Federal, com a Seguridade Social
e o planejamento econômico-financeiro para a implantação do curso de Informática,
com indicação das fontes de receita e principais elementos de despesa.

Os cuytícuIci vitüc dos dirigentes da Mantenedora e da Mantida
foram apresentados.

Em cumprimento à exigência contida na Portaria MEC n.- 946/97, a
Mantenedora apresentou o original da guia de recolhimento bancário, referente ao
processo de credenciamento.

REI7220



II-MÉRITO

O projeto de credenciamento foi analisado por esta Secretaria, que
emitiu a Informação COSUP/SESu n.^ 563/99, observando que a Mantenedora deixou
de atender às exigências contidas nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do itein 11 , o
Artiso 2- da Portaria MEC n.^ 640/97. Foi observado, ainda, que o Estatuto
apresentado não estava devidamente registrado e o nome do titular da documentação
fiscal e parafiscal apresentada não corresponde ao nome da mantenedora, deven o
também ser comprovada a disponibilidade do imóvel onde irá funcionar a mantida.

Posteriormente, a lES apresentou novos documentos que atenderam
as exigências contidas na Informação retromencionada. , -oi ^

A Mantenedora apresentou informações esparsas sobre o Plano e
Desenvolvimento Institucional, consideradas insuficientes por esta Secretana

No processo não há referências sobre requisitos de acessibilidade
pessoas portadoras de necessidades especiais. As instalações físicas, os equipamentos,
os laboratórios e a biblioteca deverão ser adaptados, conforme determina a Portaria
MEC n° 1.679, de 02 de dezembro de 1999, posterior ao pedido de credenciamento da
lES. Ainda em atendimento à mesma Portaria, a Mantenedora deverá apresentar o
termo de compromisso formal exigido em seu Art. 2°, alíneas "b" e "c' * ^

A Mantenedora deverá observar as determinações do Decreto n
2 306/97 com relação às mantenedoras de instituições de ensino superior.

Cabe destacar que a lES não protocolizou separadamente processo
solicitando a aprovação de seu regimento, o que deverá ser realizado, no prazo
máximo de trinta dias. j

Tramitam neste Ministério os seguintes processos, solicitando a
autorização de cursos a serem ministrados pela Mantida a ser credenciada:

n° 23000.007222/99-71, referente à autorização do curso de Administração, em
fase de avaliação;

-  n° 23000.007225/99-60, referente à autorização do curso de Geografia, em fase de
avaliação;

-  n- 23000.007227/99-95, referente à autorização do curso de Pedagogia, em fase
de avaliação;

-  n- 23000.007218/99-02, referente à autorização do curso de Sistemas de
Informação, que obteve o conceito global "CB" na avaliação das condições iniciais
de sua oferta.

REI7220



QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CONCEITOS OBTIDOS

ITENS AVALIADOS
CONCEITO

Nível de formação e adequação do corpo docente
B

Política de aperfeiçoamento/qualificação/atualização docente D

Dedicação e estabilidade do corpo docente
B

Qualificação do coordenador do curso
A

Perfil dos egressos e metodologias do curso
C

Estrutura curricular
Recursos de biblioteca de suporte do curso

B

C

Laboratórios de computação
C

Pessoal técnico de apoio
B

Administração acadêmica do curso
A

Infra-estrutura física
B

Número de vagas —
A

Pesquisa, Pôs-Graduação e Extensão C

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do processo de autonzaçao para
funcionamento do curso de Sistemas de Informações. ^ , • i

O Instituto Superior do Litoral do Paraná deverá ser credenciado
juntamente com o ato de autorização de seu primeiro curso. Recomenda-se ao
Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição que protocolize neste
Ministério, no prazo de 30 dias, processo solicitando a aprovação de seu regimento,
que observe as determinações do Decreto n- 2.306/97 com relação às mantenedoras
de instituições de ensino superior e proceda as adaptações estabelecidas pela Portaria
MEC n.- 1.679, de 02 de dezembro de 1999.

À consideração superior.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

SUSANA REGÍNASALUM RANGEL

Coordenadora Geral (jÊ.Supervisão do Ensino Superior
íS/SESu

LUIZ RO LIZA GURI

Diretor do Departamento d^ Política do Ensino Superior
DEPES/SESu
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